
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

/ 

CÓPIA 

LEI N2 779 

De 9 de janeiro de 1960 

Denomina via pÚblica da séde do r,:unici
pio.-

A CU'JA.RA nroNICIPAL DE A.t1ARAQUARA, Estado -
de são Paulo, decreta e eu, JOSt GALLI, na ~ualidade de seu 
Tresidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, parágrafo 3º, da 
Lei :stadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Orgâni
ca dos I,:unic{pios, a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica denominada Avenida Dr. 
rio Arantes de Almeida, a via pública da séde do Munic{pio, a
tualmente conhecida por Avenida Quarenta e Dois. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr na -
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 9 (nove) dias do mês de Ja 
neiro do ano de 1960 (mil, novecentos e sessenta).-

(a) JOSt GALLI 
-Presidente-

I'ublicada na Secretaria da Câmara Municipal de Araraquara, na 
dáta supra.-

(a) PAULO ~JA.RTINI 
-Chefe da Secretaría-

Registrada à fl. 84, do livro competente nº 2.-

(Pu',Jlicada no jornal local "0 Imparcial", número 7051, de 14 
de janeiro de 1960).-
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